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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Y 37/2019 - AQUISIÇÃO DE INSI/MOS AGRÍCOLAS PARA ATENI)ER 
DEMANDAS DAS FAZENDAS EXPERIMENTAIS DA UFVJM EM DIAMANTINA, 
CURVELO E COUTO DE MAGALHÃES. 

CLASSIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: CONSUMo 

TIPO DE LICITAÇÃO: ( X) TRADICIONAL ( ) REGISTRo DE PREÇOS 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de insumos agrícolas para atender demandas das Fazendas Experimentais da 

UFVJM, conforme condições, exigências e quantidades descritas no Anexo 1 deste Termo de 

Refèrência. A aquisição será através de licitação, com observância ao disposto na Lei 

10.520/02, Decretos 5.450/05, 3.555/00, 3.784/01 e dema'is legislações pertinentes da 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

1.2. O custo estimado desta contratação foi apurado a partir da realização de pesquisas de 

preços, realizadas pelos requisitantes, constantes na planilha de preço médio, anexa ao 

processo administrativo, com base na utilização dos parâmetros dispostos na IN MPDG 

05/2014 e suas alterações: 

Painel de Preços - I)tlp://pajneldcprecos.pianejamcnto.gov.hr. 

11 contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados OU de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso ou 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

1.3. ('oniorme disposto no Art. 40  da Lei 6894/1 980 "-1.v pe.sour fiicas ou jurídicos que 

/)/'OdlLalfl ou coniercia/izem fértilizanies, corretivos, uioculanies, esiiinuianíes ou 

bio/ei-íiIianies, reminera!i:aciores e •s'uhsíraios para piou/as s'7o obrigadas a promover o seu 

registro no luifliSI&io da /Jgricui/zlra. Pecucfria e -lbastecimenio, cOl?/orlfle dispusci' 

cI 
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regulamento". Em atendimento ao disposto no referido artigo, torna-se necessário a 

comprovação do registro do fornecedor no MAPA para OS itens 01 e 02 (Anexo 1) 

1.4. Somente será admitida a oferta de defensivos agrícolas. seus componentes e afins 

que estejam previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes 

e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, meio ambiente e da 

agricultura, conforme art. 30  da Lei 7.802/1 989 e art.]', inc. XLII e 8° a 30 do Decreto 
4.074/2002 e legislação correlata. 

1.4.1. Para os itens de 03 a 07 (Anexo 1) os produtos ofertados deverão está em conformidade 

com o disposto no art. 30  da Lei 7.802/1 989. 

1.4.2. A empresa contratada para fornecimentos dos itens 03 a 07 é obrigada a efetuar o 

recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins, mediante 

comprovante de recebimento, para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo 

das empresas titulares do registro. produtoras e comercializadoras, ou de posto de 

recebimento ou centro de recolhimento licenciado e credenciado, observadas as instruções 

constantes dos rótulos e das bulas, conforme artigo 33. inciso 1. da Lei n° 12.305, de 2010. 

artigo 53 do Decreto n° 4.074. de 2002, e legislação correlata." 

1.5. Atendendo ao disposto no Decreto N° 5.053 de 22/04/2004, no que se refere a 

medicamentos veterinários, os produtos deverão obrigatoriamente ser registrados e 

licenciados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Dessa forma, os produtos 

ofertados para os itens 31. 32, 34, 35,36, 37. 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45 (Anexo 1). Os 

licitantes deverão comproN ar. também, que possuem licença para comercialização de produtos 

de uso veterinário. 

1.6. A empresa contratada para fornecimentos dos itens 34 a 45 (Anexo 1) deverá comprovar 

o seu credenciamento, para comercialização de vacinas.junto ao órgão competente. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de materiais listados neste termo tem como objetivo fomentar as fozendas 

experimentais e setores produtivos da UFV.JM, propiciando desta forma a disponibilidade 



MIMSTÉRIO DA El)LLÇÃO 

UFVJM UNIVERSIDDE FEDERAl. DOS VEFS 1)0 PrOLa o 
.JEQEITI\l1O\IR E \Itt (RI UFVJM 

dos insumos aos setores da instituição que deles necessitam para seu adequado 

fune i onamento. 

2.1.1 DA NECESSIDADE 

As Fazendas Experimentais desta Instituição tem por objetivo dar suporte na formação de 

profissionais críticos e criativos, com sólida formação, abrangendo a compreensão da 

realidade e conhecimentos gerais e específicos dos cursos de Agronomia, Engenharia 

Florestal e Zootecnia e também da Pós-Graduação. 

Desta maneira a compra dos insurnos constantes na lista anexa ao Termo de Referência é de 

suma importância para a realização das atividades agropecuárias que permitiram a 

manutenção dos setores demonstrativos, de pesquisa e de produção das fazendas, bem como 

assegurar a execução das atividades rotineiras, visando consequentemente oferecer suporte 

para o bom andamento dos trabalhos nos locais. 

As aulas práticas e as experimentais são essenciais para que os alunos tenham um aprendizado 

eficiente e estruturado, pois somente este tipo de aula disponibiliza aos alunos a aproximação 

da teoria com a prática cotidiana. Além disso, nas aulas práticas os alunos avaliam resultados. 

testam experimentos e, assim, exercitam o raciocínio, solucionam problemas e são 

estimulados ao desafio, além do mais uma instituição de ensino superior deve demonstrar a 

vivência prática dos conhecimentos adquiridos oportunizando aos alunos maiores chances de 

inserção no mercado de trabalho. 

2.1.2 DO QUANTITATIVO 

As quantidades solicitadas foram calculadas com base no planejamento apresentado pelos 

responsáveis dos setores das fazendas para um ano de produção. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520. de 2002. do Decreto n° 3.555. de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005, 

considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem 

ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado. 

/<", c ~ 



\lI\ISTÉRIO DA EI)t(kÇ.() 

\IVlRSlI)tl)E FEI)FR L I)OS VAIIS 1)0 

.JEQt ITINH0',II% E \It'CL RI Po&-xj 
UFVJM 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos materiais se efetuará em até 30 (trilita) dias corridos para produtos 

nacionais e no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota 

de Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única, nos seguintes endereços: 

4.1.1 UFVJM - Campus JK, Divisão de Almoxarifado. BR 367. 1KM 583, n° 5000. Alto da 

Jacuba. Diamantina (MG), CEP 39100-000, das 8h às 11h30 e das 13h às 16h30 horas, em 

dias úteis: ou 

4.1.2 UFVJM - Fazenda Experimental do Moura, situada à Rodovia MGT 421 S/N, Sentido 

Curvelo - Cordisburgo. CEP: 35790-000 - Curvelo / MG, das 8h:00 às 11h30 e das 1 3h:00 às 

1 6h30 horas, em dias úteis: 

4.1.3 Além da entrega no local indicado no item acima, a licitante vencedora deverá também 

descarregar e alocar os bens nos locais indicados pelo servidor, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos ou perdas causados aos bens. 

4.1.4 Os bens entregues por transportadora deverão, obrigatoriamente, possuir pessoal para 

descarregar e alocar os bens, sob pena de rejeição de seu recebimento pela UFVJM. 

4.2 No caso de descumprimento do prazo de entrega, o licitante será 

notificado extrajudicialmente. pelas vias administrativas, para que em 72 (setenta e duas) 

horas, contados da data do recebimento da notificação, faça a entrega do material ou 

venha apresentar justificativa de impossibilidade de cumprir o compromisso contratual. Em 

ambos os casos, fica desde já estabelecido que a UFVJM, poderá, a seu critério, cancelar a 

Nota de Empenho e convocar o segundo colocado, sem, entretanto, declinar do seu direito 

de promover o devido processo administrativo visando aplicação das sanções cabíveis 

e cobrança administrativa, na forma da Lei 8.666/93: multa, registro de inadimplência no 

SICAF e, se necessário, promover cobrança judicial e apuração das perdas e danos na forma 

da lei. 

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo 30 (trinta) dias pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 
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4.4 Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, mediante recibo no documento Fiscal, no momento da entrega da mercadoria, desde 

que: 

4.4.1 estejam compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete: 

4.4.2 estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando 

materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem: 

4.4.3 não apresentem avaria ou adulteração 

4.4.4 seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, e que possua as mesmas 

características da amostra enviada, sob pena de devolução: 

4.4.5 sejam entregues em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação. 

informando. inclusive, seu prazo de validade: 

4.4.6 estejam identificados quanto ao número da licitação, nome da empresa, número do item 

a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente; 

4.4.7 Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade tenham, no mínimo, 80% de 
validade no ato da entrega. 

4.5 Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos 

no prazo de mínimo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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4.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.8 O contratado é obrigado a substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 

definitivamente o objeto do contrato. 

4.9 Os produtos serão substituídos. sem ônus para a UFVJM, caso não estejam de acordo com 

a proposta aceita no momento da licitação. 

4.10 Caso seja constatada alguma irregularidade na entrega do produto. após o recebimento 

provisório, a UFVJM notificará a empresa para substituição do produto, suspendendo-se o 

prazo estipulado 110 item 4.5, que voltará a correr, por inteiro, após novo recebimento 
provisório 

4.11 O prazo para correção das imperfeições será determinado pela UFVJM, conforme o tipo 

de produto e a urgência na sua utilização. 

4.12 O licitante vencedor fica obrigado à entrega do produto de acordo com a 

descrição detalhada do objeto ofertado, constante de sua proposta de preços e aceita pelo 

pregoeiro. A descrição detalhada do objeto ofertado se sobrepõe às descrições da marca e 

modelo apresentados, caso haja divergência entre eles. 

4.13 O produto rejeitado licará a disposição do fornecedor até o fim do prazo determinado 

para correção das imperfeições, correndo os custos de recolhimento e nova entrega por conta 

do fornecedor. 

4.14 Não havendo substituição ou recolhimento do produto rejeitado, os produtos ficarão a 

disposição das suas respectivas empresas, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 
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contados do prazo final concedido pela UFVJM, findo o qual terão a sua 

destinação determinada pela UFVJM. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriarnente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

no prazo e rorma estabelecidos no Fdital e seus anexos: 

5.2 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem corno por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou 

subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

Iscal, na qual constarão as indicações rcíercntcs a: marca. íahricantc, modelo. procedência e 

prazo de garantia ou \ alidade: 
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6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 

12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida suhcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de material de valor superior a R 176.000.00 (cento 

e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três)memhros, 

designados pela autoridade competente. 



N%4k._ 

UFVJM 
\II\ISrÉRIo DA EDL(AÇÂ() 

UNIVERSIDADE FEI)ERAL DOS VAIES DO 

•JEQLITINHONIIA E NUCLRI 

VAi rL.J1d 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco. 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, 

da Lei no 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na  impossibilidade 

de acesso ao rcíèrido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666. de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3. de 

26 de abril de 2018. 
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10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução 

Normativa n°3. de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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10.11 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

10.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de econornicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira= 0.00016438, assim apurado: 

= 0.00016438 
l=(TX) 1= 

(6 / 100) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
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11.1)0 REAJUSTE 

11.1 Os preços so fixos e irreajustáveis no prazo de execução do futuro contrato. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Antes de estabelecer no edital exigência de garantia, deve a Administração, diante da 

complexidade do objeto, avaliar se realmente é necessária ou se servirá apenas para encarecer 

o objeto. 

12.2 Nesta contratação não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

abaixo justificadas: 

12.2.1 Diante da natureza dos materiais; 

12.2.2 Que o objeto não possui nenhum nível de complexidade 

12.2.3 Tratar-se de uma licitação, onde a aquisição se dará por item; e 

12.2.4 Que a entrega dos itens será imediata. 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 
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14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto 

14.1.3 fraudar na execução do contrato 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo 

14.1.5 cometer fraude O scal: 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante: 

14.2.2 multa moratória de 0.33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias: 

14.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto: 

14.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

14.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos: 

14.2.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 

deste Termo de Referência. 
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14.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição OU até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.2, 14.2.3. 14.2.4. 14.2.5 e e 

14.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666. de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal rio 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei n°9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração. observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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15. DA UTILIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO 

15.1 Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 

o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota de empenho 

de despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Diamantina, 16 de agosto de 2019. 

7--,  

Xavier Dominique Marie Chauvet 
Chefe da Divisão de Fazendas 
Portaria N° 2365 de 28/09/15 

Aprovo, em 20 de O de 2019. 
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Diretor de Administração 


